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PROJETOS FEHIDRO 2020
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Jales- SP



Solicitações FEHIDRO / 2020
Deliberação CBH-SJD nº. 214/2019 de 03/12/2019

Fixa prazos e procedimentos para apresentação e análise de
solicitações visando obtenção de recursos junto ao FEHIDRO,
Exercício 2020.

Data limite para protocolo: 14/02/2020 – das 8h às 16h
 Local: Secretaria Executiva do CBH-SJD (Av. Otávio Pinto César, 1.400,
São José do Rio Preto/SP) ou no escritório de apoio do DAEE (Av. da
Integração, esq. c, R. do Estado, 2689 - Jardim Trianon, Jales/SP)
03 (TRÊS) VIAS IMPRESSAS e 01 (UMA) VIA DIGITAL (CD OU
PENDRIVE)
Oficio assinado pelo representante legal da instituição proponente,
constando o título da solicitação e valores (FEHIDRO, Global e
Contrapartida)



Solicitações FEHIDRO / 2020

Deliberação CBH-SJD nº. 215/2019 de 03/12/2019

Aprova diretrizes e critérios para hierarquização dos recursos
junto ao FEHIDRO destinados à área do CBH-SJD, Exercício
2020.

CFURH + COBRANÇA

Documentos Técnicos
Documentos Administrativos
Prioridades
Critérios de Pontuação/Hierarquização

Compensação Financeira pela Utilização dos Recursos
Hídricos para Fins de Geração de Energia Elétrica



Artigo 6º - Quando do protocolo de solicitações de
financiamentos, o proponente tomador fica obrigado a
apresentar os documentos específicos, de acordo com as
categorias e o estabelecido nos Anexos desta Deliberação:

I. Municípios e Entidades Municipais: Anexo I desta
Deliberação;
II. Órgãos e Entidades Estaduais: Anexo II desta
Deliberação;
III. Entidades da Sociedade Civil sem fins lucrativos:
Anexo III desta Deliberação;
IV. Usuários de Recursos Hídricos com fins lucrativos:
Anexo IV desta Deliberação.



Documentos administrativos   (Entidades Municipais – Anexo I):

• 3 Vias do Atestado da Câmara Municipal de Efetivo Exercício de
Mandato do Prefeito;

• 3 Vias do Cópia do cartão do CNPJ;
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?cnpj=



• 3 Vias da Cópia do RG do(s) Responsável(is) Legal(is);  Prefeito

• 3 Vias da Cópia do CPF do(s) Responsável(is) Legal(is);   Prefeito

• 3 vias da Declaração de Adimplência Técnica perante entidades
públicas estaduais e federais; de não recebimento de outros
financiamentos com recursos públicos para os mesmos itens do
objeto a ser financiado, inclusive contrapartida; e de quitação de
envio de prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado
(TCE) em papel timbrado - Anexo IX do MPO;



• 3 Vias do Certificado de Regularidade Fiscal junto ao FGTS ou
Certidão Unificada da Fazenda Nacional;
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



• 3 Vias da Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) do INSS ou
Certidão Unificada da Fazenda Nacional; e

• 3 Vias da Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de Tributos
e Contribuições Federais administrados pela Secretaria da Receita Federal;
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/InformaNIC
ertidao.asp?Tipo=1&ERR=parminvalido&NI=46853800001047



• 3 Vias da Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito
de Negativa) de Débitos Trabalhistas – CNDT;
http://www.tst.jus.br/certidao

• 3 Vias do Certificado de Regularidade do Município
para celebrar Convênios – CRMC;



As certidões citadas devem estar dentro do prazo de validade
quando do protocolo no Comitê

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES PARA AUTARQUIAS,
EMPRESAS PÚBLICAS, SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA,
FUNDAÇÕES DE DIREITO PÚBLICO INSTITUÍDAS POR LEI,
ETC.
• 3 Vias da cópia da lei de criação
• 3 Vias da cópia do Estatuto
• 3 Vias cópia do Ato de Nomeação ou da Ata de Eleição do(s)
responsável(is) legal(is)

Obs. Organizar os documentos em pastas com grampo de
dois furos, com as folhas numeradas no canto inferior direito.



Artigo 6º (§ 6º) - Os tomadores contemplados anteriormente com
recursos do CBH-SJD para elaboração de plano/estudo (drenagem,
erosão, recomposição, controle de perdas, etc.), ao solicitar recursos para
serviços e obras correlatas, deverão apresentar documentos
comprobatórios de conclusão do plano/estudo e a referida indicação da
necessidade da obra apontada em seu plano, salvo casos justificados
pelo Tomador e avaliados/aceitos pela CT-PLA.

Artigo 7º - O proponente tomador poderá apresentar mais de um
empreendimento, desde que esteja enquadrado em PDCs diferentes, e
que atenda os critérios propostos nesta Deliberação. Cabe ao Tomador
indicar as ordens de prioridade do empreendimento (conforme
pontuação).



Artigo 8º - Para atendimento ao que determina o item 3.1.7 do MPO, para
recursos da compensação financeira ficam estabelecidos valores
mínimos e máximos das solicitações de recursos do FEHIDRO,
conforme descrito:

 mínimo de R$ 50.000,00
 máximo de R$ 200.000,00 para planos/projetos/estudos de

abrangência local;
 (máximo de R$ 400.000,00 para planos/projetos/estudos de

abrangência regional; e
 máximo de R$ 500.000,00 para obras e serviços.

OBS: Os valores devem estar de acordo com o programa de investimento
(ANEXO V)



Artigo 12 - O tomador deverá apresentar sua proposta de
contrapartida mínima, calculado sobre o orçamento total da solicitação
a ser financiada pelo FEHIDRO, de acordo com o Manual de
Procedimentos Operacionais para Investimento (MPO), calculada da
seguinte forma:
I. ....financiamento reembolsáveis: mínimo 20% do valor total do

empreendimento;
II. ... financiamentos não reembolsáveis:

a) administração direta ou indireta de municípios com até 50
mil habitantes: 2%

b) administração direta ou indireta de municípios acima de 50
mil até 200 mil habitantes: 5%

c) administração direta ou indireta de municípios acima de 200
mil habitantes: 10%

d) administração direta ou indireta do Estado: 10%
e) entidades privadas sem fins lucrativos: 10%



Artigo 15 - Para efeito de desempate nas situações de igualdade
de pontuação ficam estabelecidos os seguintes critérios, na ordem
que se segue:

I. A proposta que apresentar maior percentual de contrapartida
(proporcional ao valor total da solicitação de recursos);
II. A proposta com menor número de complementações;

Parágrafo Único: Persistindo o empate a cabe a CT-PLA definir o
próximo critério.
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Meta da AçãoAçãosub-PDCPDC

FonteValor (R$)

UGRHICFURH
R$        

225.000,00 

Poder Público 
/Soc. Civil/ 
Município

Alta

Plano de Educação Ambiental da 
Bacia Hidrográfica do Rio São 

José dos Dourados (AG.28, 29, 30 
e 31)

MG. 10 - Diagnóstico , 
criação de banco de dados e 
implementação de ações de 

curto prazo de educação 
ambiental em 100% da 

UGRHI 18

1.2 - Apoio ao 
planejamento

1

MunicípioCFURH
R$        

419.980,00 
Poder Público 

/Município
Alta

Projetos (básicos e/ou executivos), 
obras e ações de prevenção e 

controle da erosão do solo ou do 
assoreamento dos corpos d’água, 

em áreas urbanas ou rurais, 
visando manutenção ou melhoria 

da qualidade das águas.(AI.10, 14, 
15, 16 e 17)

MI. 6 e MI. 7 -
Implementação das ações 

de conservação do solo em 
100% dos municípios da 

UGRHI-18 

3.4 - Prevenção 
de erosão

3

Sub-baciaCFURH
R$          

50.000,00 

Poder Público 
/Soc. Civil/ 
Município

Alta

Projetos (básicos e/ou executivos), 
serviços e ações de recomposição 
da cobertura vegetal e incentivo às 
boas práticas, com destaque para 
a vegetação ciliar e a proteção de 

nascentes. (AI18)

MI.8 Recomposição da 
vegetação ciliar e da 

cobertura vegetal

4.2 - Cobertura 
vegetal

4

R$        
694.980,00 

R$ TOTAL PREVISTO

ANEXO V
PRIORIDADES DO CBH-SJD PARA O ANO DE 2020 (Plano de Bacia do CBH-SJD)

(PLANO DE BACIA DO CBH-SJD - PAGINAS 121-129)



ANEXO VI
CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO E HIERARQUIZAÇÃO DAS 

SOLICITAÇÕES DE RECURSOS FINANCEIROS
∑ máx.∑ do 

itemPontuaçãoCritérios (aplicáveis a todas as solicitações)

72

10

10Toda a UGRHI 18

1. Abrangência do Empreendimento
7

Toda a sub-bacia (conforme definição do
Plano de Bacia)

5Intermunicipal
2Local (Município)

10

10
Apresentou integralmente a documentação 
no primeiro protocolo

2. Apresentação da documentação 5
Necessária apenas uma complementação 
(administrativa ou técnica)

2
Necessárias duas complementações 
(administrativa e técnica)

10
10Somente no 1º projeto priorizado

3. Quantidade de projetos apresentados
(Grau de Prioridade)

7Até 2 projetos
2>2

10

10Igual ou maior que 20%

4. Contrapartida
7Igual a 10 e menor que 20%
5Igual a 5 e menor que 10%
2Menor que 5%

10
10Satisfatório5. Orçamento coerente com a metodologia e

os resultados esperados pelo
empreendimento 0

Insatisfatório

10
10

Satisfatório6. Cronograma físico-financeiro coerente
com a execução da proposta do
empreendimento

0
Insatisfatório

1010Satisfatório7. Atendimento a Estrutura do Pleito,
conforme Anexo VIII 0Insatisfatório

22Apresentou8. Ganho ambiental (De acordo com o anexo
IX) 0Não apresentou



Site do CBH-SJD
www.comitesjd.sp.gov.br



Site do CBH-SJD
www.comitesjd.sp.gov.br



Site do CBH-TG
www.comitetg.sp.gov.br



CBH-SJD

comitesjd@gmail.com
www.comitesjd.sp.gov.br

(17) 3227-2108 / (17) 3621-1333


